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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

Relator Thiago Santana

PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

CONTEÚDO: ESTABELECE DIRETRIZES PARA A PROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE COMUNICACIONAL POR MEIO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SETE LAGOAS

AUTORIA: VEREADOR ALBER ALÍPIO RIBEIRO
FINALIDADE: ANÁLISE DO PROJETO DE LEI N.º 542/2025, SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.
RELATÓRIO

  

Trata-se de projeto de lei, proposto pelo Vereador Alber Alípio Ribeiro, que como com objetivo estabelecer diretrizes para a promoção da acessibilidade comunicacional nas unidades da rede pública de saúde do Município de Sete Lagoas, por meio do estímulo à disponibilização de profissionais aptos a se comunicar em Língua Brasileira de Sinais – Libras.

 

Conforme parecer da douta Procuradoria da Casa, o projeto de lei em análise possui condições válidas de tramitar.



A proposição foi distribuída à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

FUNDAMENTAÇÃO

 

Destaco que este parecer será apenas quanto aos aspectos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade. Os demais aspectos, incluindo o mérito, serão analisados pelas comissões temáticas e pelo Plenário.

 

Trata-se de tema de competência legislativa do Município (CF, art. artigo 30, I). A iniciativa parlamentar é legítima, fundada no que dispõe, por simetria, o artigo 61 da Carta da República, não incidindo na espécie quaisquer das reservas à sua iniciativa, vez que o projeto estabelece somente diretrizes, não implantando a política citada.
 

Pois bem. No Brasil a saúde constitui direito fundamental, de natureza social, consoante preceitua o art. 6º, caput, da Constituição da República (CF), e está associada fortemente ao princípio da dignidade da pessoa humana, um dos pilares da República Federativa do Brasil.

 

Cada um dos entes federativos, e todos eles ao mesmo tempo, têm o dever de fornecer não apenas medicamentos, mas também os tratamentos, exames, cirurgias, a transparência das ações e o que mais se fizer necessário à efetivação do direito fundamental à manutenção da saúde e preservação da vida.

  

Ainda, nesse viés, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. (Constituição Federal, artigo 196).

 

Portanto, este Relator não vislumbra qualquer vício apto a inviabilizar o prosseguimento do projeto de lei em análise, vez que não se trata da administração pública municipal, atribuição de órgãos e agentes, nem do regime jurídico dos servidores.
Conclusão

 

Face o exposto, concluo que o Projeto de Lei n.º 542/2025 não encontra nenhuma espécie de vício apto a inviabilizar seu prosseguimento.

Sala das Reuniões, 16 de Julho de 2025.

Thiago Augusto Rodrigues Santana

Relator
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